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Reunião ordinária pública de 2022/04/14 

> CONTABILIDADE 

2. RELATÓRIO DE GESTÃO E CONTAS DE 2021 DA CAMARA MUNICIPAL DE BRAGA: 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, nos termos da alínea i), nº 1, do artº 33º, 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, o Relatório de Gestão e as Demonstrações Financeiras 

de 2021, e submeter os mencionados documentos, nos termos previstos na alínea a) do nº. 2 

do artº. 25º, da Lei nº. 75/2013, de 12 de setembro e do artº. 76º. da Lei 73/2013, de 3 de 

setembro, à apreciação da Assembleia Municipal. 

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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PROPOSTA 

erando que: 

A prestação de contas está intimamente ligada à transparência e não deve ter como 

único objetivo responder à pressão da lei, mas, adicionalmente, refletir a obrigação, 

neste caso, dos eleitos, em garantir a transparência no uso dos recursos públicos. 

Os documentos que aqui se apresenta tem como objetivo a efetivação da “prestação 

de contas” por parte do Executivo Municipal no final de mais um ano de mandato 

autárquico, assumindo uma dupla vertente: (i) realizar uma análise económica e 

financeira objetiva e comparada ao desempenho financeiro da autarquia, no decurso 

do ano de 2021, (ii) apresentar resultados da gestão e da atividade da Câmara 

Municipal nas mais diversas áreas de competência e de intervenção autárquica. 

O presente Relatório de Gestão e Contas espelha a execução do Orçamento do 

Município de Braga relativo ao ano de 2021, e foi elaborado nos termos dos Sistema 

de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, e apresenta em anexo os mapas 

de Prestação de Contas. 

O presente Relatório de Gestão e Contas inclui de igual modo inventário dos bens, 

direitos e obrigações patrimoniais do município. 

As contas do Município de Braga foram auditadas e certificadas por um Revisor Oficial 

de Contas. 

Em face do exposto, tenho a honra de propor à Câmara Municipal que: 

1. Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 33.9 da Lei n.° 75/2013, de 12 de 

setembro, delibere aprovar o Relatório de Gestão e as Demonstrações Financeira de 

2021, e submeter os mencionados documentos, nos termos previstos na alínea a) 

do n.º 2 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do artigo 76.º da 

Lei 73/2013, de 3 de setembro, à apreciação da Assembleia Municipal; 

Paços do Concelho de Braga, 8 de abril de 2022. 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 


